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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 256, DE 23 DE AGOSTO DE 2018. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora MARIA JOSÉ 

DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Zelador, Nível I, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 08/02/2016 a 
07/02/2017, a contar do dia 01 de Setembro de 2018, 
devendo retornar à sua respectiva função em 01/10/2018. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 23 de 
Agosto de 2018. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 066/2018. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e NUNES 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA – ME 

Processo Administrativo nº. 071/2018 – Carta Convite nº. 018/2018. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada  para execução da Obra de 
reforma do prédio da Escola Municipal  de Nova Esperança distrito de 
Jateí/MS, tudo conforme projeto, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro , memória de Cálculo ,  termo 
de referência , plano de ação do FIS de 2018 e Ata encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com Recursos do Fundo 
Municipal de Investimentos Social. 
VALOR: R$ 94.075,03 (Noventa e quatro mil e setenta e cinco reais e três 
centavos). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução da obra, objeto do 
presente Convite, correrão a conta A Fundo Municipal de Investimento 

Socia (FMIS): 
Programação de Atividades com Recursos do FMIS: 08.244.0006.2008. 
Obras e Instalações: 449051.000 000. 
PRAZO: Terá vigência de 12 (doze) meses a partir da ordem de serviços. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal pela CONTRATANTE e 
Fabiano Nunes de Oliveira, pela CONTRATADA e as testemunhas constantes 
no contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 23 de agosto de 2018. 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 
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